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5 R$ 16.716.045,15 R$ 249.763,20 R$ 1.469.055,48 R$ 14.997.226,47

6 R$ 17.073.207,64 R$ 249.763,20 R$ 1.467.194,74 R$ 15.356.249,70

7 R$ 17.314.976,70 R$ 388.910,90 R$ 1.483.756,08 R$ 15.442.309,72

8 R$ 17.245.433,72 R$ 399.535,30 R$ 1.463.308,41 R$ 15.382.590,01

9 R$ 17.311.253,72 R$ 391.773,80 R$ 1.547.271,33 R$ 15.372.208,59

10 R$ 17.431.883,50 R$ 439.646,00 R$ 1.600.678,88 R$ 15.391.558,62

11 R$ 19.246.921,83 R$ 439.989,30 R$ 1.596.349,99 R$ 17.210.582,54

12 R$ 19.373.670,82 R$ 460.647,10 R$ 1.619.777,60 R$ 17.293.246,12

13 R$ 15.537.707,25 R$ 384.739,40 R$ 0,00 R$ 15.152.967,85

*Auxílio Alimentação, Auxílio Capacitação, Auxílio Saúde e Ajuda de Custo por exercício de função cumulativa.

ANEXO IX A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 485 DE 27 DE MAIO DE 2025

DESPESA MENSAL COM ESTAGIÁRIOS E PESSOAS FÍSICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS

REF.: EXERCÍCIO DE 2024

MÊS ESTAGIÁRIOS PESSOA FÍSICA TOTAL DO MÊS

1 R$ 55.582,26 R$ 55.582,26

2 R$ 53.244,65 R$ 53.244,65

3 R$ 64.363,13 R$ 64.363,13

4 R$ 59.766,81 R$ 59.766,81

5 R$ 56.167,63 R$ 56.167,63

6 R$ 54.446,00 R$ 54.446,00

7 R$ 62.058,99 R$ 4.688,64 R$ 66.747,63

8 R$ 67.844,19 R$ 67.844,19

9 R$ 69.012,06 R$ 4.000,00 R$ 73.012,06

10 R$ 70.200,32 R$ 15.672,16 R$ 85.872,48

11 R$ 75.205,52 R$ 75.205,52

12 R$ 70.754,89 R$ 70.754,89

TOTAL R$ 758.646,45 R$ 24.360,80 R$ 783.007,25

*** *** ***

PORTARIA Nº 501/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a alínea 'd', inciso V, do art. 6°,  da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 10373/2025-6-TC; 
RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  ao  servidor  JOSÉ 
ALEXSANDRE FONSECA DA SILVA, Analista de Controle Externo, no valor de R$ 781,44 (setecentos e 
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oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos),  pela realização do curso “Introdução à Engenharia de 
Prompt  Aplicada  às  Atividades  Laborais  no  Tribunal  de  Contas”,  na  modalidade  presencial,  no  dia 
26/05/2025,  com  carga  horária  de  4  (quatro)  horas  (equivalente  a  4,8  horas/aula),  conforme  Lei  nº 
14.476/2009, publicada no DOE/CE de 09/10/2009, e Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no 
DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 502/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no  uso  da  atribuição  legal  que  lhe  confere  o  inciso  I,  do  art.  6°  da  Portaria  n°  132/2024,  
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024 e tendo em vista o que consta do Processo nº 12253/2025-6; 
RESOLVE autorizar, nos termos dos arts. 120 e 123 da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, bem 
como de acordo com a Lei nº 14.133/2021, a entrega, mediante Suprimento de Fundos, ao servidor  José 
Haroldo Dias Bezerra Júnior,  ocupante do cargo comissionado de Gerente de Transporte e Segurança 
TCE-04, matrícula 1493-7, da importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) à conta da dotação orçamentária  
20129.500.339030 (material de consumo), e R$ 800,00 (oitocentos reais) à conta da dotação orçamentária 
20129.500.339039 (serviços de pessoa jurídica), todas do exercício de 2025, a fim de atender ao pagamento 
de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento, a serem efetuadas por esta Corte, devendo a aplicação 
do numerário ser feita no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e a prestação de contas correspondente, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, ambos contados da data do correspondente crédito, conforme Decreto 
nº 22.448, de 18 de março de 1993.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 503/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 06964/2025-9-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 20/05/2025, expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora 
MARIA HILÁRIA DE SÁ BARRETO,  Técnico  de  Controle  Externo,  30  (trinta)  dias  de  licença  para 
tratamento  de  saúde,  desde  27/03/2025 a  25/04/2025,  na  forma dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº 
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


